
POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS

 

P O R T A R I A

IPL n°. 2024.0082473

 

MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS,
Delegado(a) de Polícia Federal, designado para atuar
no presente caso, no uso de suas atribuições
previstas no art. 144 §1º, incisos I e IV, da
Constituição Federal, no art. 4º e seguintes do
Código de Processo Penal e na Lei nº 12.830/2013;

 

CONSIDERANDO os termos do IPJ - Informação de
Polícia Judiciária nº 05/2024, e no ePol sob o
número único em questão;

 

 

RESOLVE
Instaurar Inquérito Policial para apurar possível(is) ocorrência(s) prevista(s) no(s) Art. 350 - Lei
4.737/1965 - Código Eleitoral e Art. 353 - Lei 4.737/1965 - Código Eleitoral, além de outras que
porventura forem constatadas no curso da investigação, em decorrência dos fatos abaixo.

 

RESUMO DO(s) FATO(s) INVESTIGADO(s): 
Informação de Polícia Judiciária - Eleitoral Ivinhema.
Valor a apurar: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

 

Vistos etc...

 

Como consta da informação inicial, foi prestado depoimento no IPL 2022.0003615 desta
DPF/DRS/MS, fl. 434/437 - operação lepidosiren -, no qual em oitiva, LUIS CARLOS HONÓRIO
(CPF 301.263.559-91) fixou a alienação e entrega do veículo SILVEIRADO placas SLX3D34
2023/2024 para o nacional JULIANO FERRO BARROS NONATO (CPF 000.053.911-21).
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Em análise inicial, foi observado elementos plausíveis de posse, propriedade e disponibiliadade
do veículo SILVEIRADO placas SLX3D34, bem como do veículo DODGE RAM placas
BEB2I38, tudo em ao menos no corrente ano até a data de 19/08/2024, portanto de em data
anterior e também posterior a sua declaração eleitoral de bens (02/09/2024).

 

Em passo diverso, o confronto de tais elementos iniciais com a declaração de bens realizada para
a Justiça Eleitoral pelo nacional JULIANO FERRO, denota a ausência de indicação de tais
veiculos em seu acervo patrimonial - ao menos dois veículos orçados em mais de R$ 800.000,00
pela tabela fipe -, mesmo com elementos muito razoáveis de posse direta, propriedade - que se
exerce pela tradição de bem móvel - e disponibilizade patrimonial.

 

A referida conduta, encontra eco in abstrato no art. 350 e art. 353 do Código Eleitoral, verbis:

 

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins
eleitorais:

Pena – reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público, e
reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa, se o documento é particular. (grifei)

 

Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados, a que se referem os
arts. 348 a 352:

Pena – a cominada à falsificação ou à alteração. (grifei)

 

No aspecto normativo relativo a uma mínima demonstração de indícios de materialidade delitiva,
a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral aponta que:

 

“[...] Ação penal. Crime de falsidade ideológica eleitoral. Art. 350 do código eleitoral. Documento
falso. Apresentação. Prestação de contas. [...] 5. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, "para
que a conduta amolde-se ao art. 350 do Código Eleitoral, é necessário comprovar o elemento subjetivo,
ou seja, que a omissão foi dolosa e teve a finalidade específica de alterar a verdade sobre fato relevante
para fins eleitorais" (AgR-AI 0000655-48/SP, Rel. Min. Edson Fachin, DJE de 7/2/2020). [...]”

(Ac. de 5/10/2023 no AgR-REspEl n. 060005069, rel. Min. Benedito Gonçalves.)

 

"[...]caracteriza-se o delito quando do documento constar informação falsa preparada para provar, por
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seu conteúdo, fato juridicamente relevante. [...]

(Ac.-TSE, de 1º.8.2014, no AgR-REspe nº 105191)

 

Nesta linha, com elementos mínimos de autoria e materialidade delitiva do art. 350 e art. 353 do
Código Eleitoral, instaura o presente IPL para a investigação da hipótese criminal fixada e
eventuais condutas conexas.

Diante disso, determino que sejam adotadas as seguintes providências:

1. Comunique-se o Eminente Promotor de Justiça Eleitoral de Ivinhema da instauração do
presente IPL;

2. Oficie-se ao Detran/MS para apresentação de eventuais anotações de infrações, bem como
sua autoria/indicação de infrator, e a cadeia dominial dos anos de 2023/2024 dos
veículos SILVEIRADO placas SLX3D34, bem como DODGE RAM placas BEB2I38, prazo
10 dias para resposta;

3. Determino o arquivamento do vídeo veiculado em redes sociais em CD/pen drive para
eventual apreensão e/ou carregamento no PJE;

4. Determino o carregamento e disponibilização do termo de declarações prestados por LUIS
CARLOS HONÓRIO, de fl. 434/437 do IPL 2022.0003615 DPF/DRS/MS no presente IPL;

5. Determino a oitiva do nacional JULIANO FERRO BARROS NONATO (CPF 000.053.911-21),
por termo de declarações de forma presencial para data próxima;

6. Desde já autorizo eventual vista do procedimento a procurador/advogado pelo mesmo
constituído, mediante anterior ou concomitante juntada de instrumento de procuração.

 

CUMPRA-SE.

Dourados/MS, 27 de agosto de 2024.

Documento eletrônico assinado em 27/08/2024, às 14h44, por MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:246ea4e460c8d794ab06ea2f85510941ce8e7128
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS

 
DESPACHO N° 3497192/2024

2024.0082473-DPF/DRS/MS
 
 

1. Nos termos do art. 24, inc. I da Instrução Normativa DG/PF Nº 255, de 20 de julho de 2023,
distribuo este procedimento investigativo ao Delegado de Polícia Federal Dr. Marcelo
Guimarães Mascarenhas, para instauração de Inquérito Policial.

 
Dourados/MS, 26 de agosto de 2024.

Documento eletrônico assinado em 26/08/2024, às 15h21, por ALEXANDER TAKETOMI FERREIRA, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:c869bdeb36eb4b0b79391f21e037ea3056b9e9a7
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INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

IPJ 05/2024 

Referência: IPL 2022.0003615 DPF/DRS/MS 

 

Ao que se tem, no curso da deflagração de operação LEPIDOSIREN da Justiça Federal de 

Ponta Porã, nos autos do IPL citado, foi realizada a oitiva do nacional LUIS CARLOS 

HONÓRIO. 

 

Na referida oitiva, este nacional fixou que: 
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(...)  

QUE relativo a casa localizada na rua JOÃO EUSÉBIO SOBRINHO em Ivinhema, não se 

recorda da data de aquisição ao certo, mas diz que já estava em inventário quando 

adquiriu; QUE não se recorda como pagou, se foi em dinheiro ou outra forma, mas pagou 

o valor do inventário acredita que R$ 267.000,00; QUE vendeu mas faz tempo sendo 2, 

3 ou 4 anos vendida; QUE pegou uma casa na rua HELENA RONISSE MARCIANO, não 

sabendo quanto vale, pegando ainda R$ 170.000,00 em cheque a prazo e depois para 

resgatar o cheque recebeu carro de uma garagem que tinha; QUE não se lembra se a 

casa era de parente de JULIANO FERRO, mas foi transferida para o nome do depoente; 

QUE confirma que esta no seu IR 2024/2023 de código 13, Lote 45, da quadra 24, área 

300 m, rua HELENA RONISSE MARCIANO nº 623, avaliada no IR em R$ 120.000,00; QUE 

diz que JULIANO FERRO é prefeito e mora na casa que o depoente vendeu; QUE diz que 

fez escritura e foi passado para nome dele ou quem ele indicar; QUE diz que na época 

que comprou , o sr. JULIANO FERRO era vereador; QUE não detém mais negócios com 

JULIANO FERRO, somente este; QUE perguntado novamente a respeito da SILVEIRADO 

SLX3D34, quanto a propriedade da mesma e relativo a negócio da mesma diz que 

quanto a esta SILVEIRADO, foi trocado um lote na saída para IPEZAL que era do 

depoente; QUE a troca foi em 2024 deste lote pela SILVEIRADO; QUE entregou o terreno 

para VALTER PRIORI; QUE a silveirado tinha 1.800 ou 1.900 quilômetros; QUE seu 

terreno vale por volta de R$ 500.000,00 e a SILVEIRADO é 2024 importada e vale de fipe 

o valor de R$ 519.000,00; QUE diz que sequer chegou a andar na caminhonete; QUE já 

negociou direto com JULIANO FERRO que viu e ficou empolgado; QUE JULIANO deu um 

cheque de 380 mil; QUE não sabe onde está o cheque, talvez na loja ou com sua filha; 

QUE JULIANO não pagou nada ainda; QUE ele disse que tinha um negócio de rifa e se 

entrar um dinheiro já vai pagando; QUE diz que o cheque vence em janeiro de 2025; QUE 

não pode passar a caminhonete antes, pois é importada; QUE ele anda nessa 

caminhonete; QUE foi informado que em menos de 1 ano não poderia transferir; QUE 

diz que ficou 2 dias com a caminhonete SILVEIRADO 2024 e já entregou para o JULIANO; 

QUE EDNAILSON não tem qualquer relação na venda ou entrega da caminhonete para 

JULIANO FERRO; QUE diz que JULIANO FERRO entregou além, de 380 mil em cheque 
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um veículo TROLER, e esse veículo TROLER também não foi para o nome do depoente; 

QUE se recorda que o TROLER foi trocado, mas não sabe que veículo ou valor; QUE diz 

no entanto que o TROLER deve ter o valor de por volta de R$ 100.000,00; QUE acredita 

que tenha o contato de JULIANO FERRO em seu celular, mas não tem muita relação; (...) 

(grifei) 

 

Ainda em fontes abertas, obteve vídeo de grande circulação em grupos de whats, na 

qual pelo áudio, indica que provavelmente é gravado pelo nacional JULIANO FERRO (CPF 

000.053.911-21). 

 

Tal vídeo, corrobora que este detém de fato a posse e propriedade da citada SILVEIRADO 

placas SLX3D34 de cor preta, bem como trás elementos fortes que inferem de forma 

clara ser possuidor e proprietário também da DODGE RAM placas BEB2I38 de cor 

branca, principalmente quando mostra as duas caminhonetes e as apresenta para 

possível venda: 

 

“ESCOLHE, SILVEIRADO OU RAM. PEGA A TUA E SÓ ME FALA O PRAZO PAI. AI VOCÊ 

PODE CANTAR AQUELA MUSIQUINHA: A SILVEIRADO RAMMM, VOCÊ PODE ESCOLHE”. 

(grifei) 

 

Reporta fotos de trechos do vídeo apresentando as caminhonetes: 
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Em 07/05/2024 a publicação de seu instagram reforça a utilização corrente e a posse e 

propriedade – bens móveis se transmite pela tradição – da referida caminhonete DODGE 

RAM e da caminhonete SILVEIRADO em 18/06/2024, bem como ainda, em 19/08/2024 

novamente relativo a SILVEIRADO: 
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Em nova consulta a fontes públicas, foi observado que o nacional JULIANO FERRO, é de 

fato prefeito da cidade de IVINHEMA/MS e candidato a reeleição e utiliza a referida 

página de instagram citada como de uso pessoal e para campanha eleitoral. 
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Em sua declaração de bens para a Justiça Eleitoral, JULIANO FERRO mencionou deter a 

posse e propriedade apenas dos veículos F1000 1983 e um Uno Mile 2010/2011: 
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Portanto, em princípio o candidato omitiu a respeito da propriedade das caminhonetes 

SILVEIRADO e DODGE RAM em sua declaração de bens para a justiça eleitoral. 

 

Reporta outrossim, que tais bens são de alto valor, com soma que seguramente 

ultrapassa a casa de R$ 800.000,00, dado o ano e modelo das caminhonetes, 

apresentando-se, portanto, muito relevante o valor de mercado para ser suprimido da 

declaração realizada a Justiça Eleitoral. 

 

É a informação. 

 

26 de agosto de 2024. 

 

Marcelo Guimarães Mascarenhas 

Delegado de Polícia Federal 

DPF/DRS/MS 
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I POLlCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EMDOURADOS - DPF/DRS/MS
Endereco: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popula.r - CEP: 79822-059 - Dourados/MS

TERMO DE DECLARACQES N° 3297458/2024
202211003615-DPF/DRS/MS

No dia 13/08/2024, nesta DPF/DRS/MS, presenca de MARCELO GUIMARAES
MASCARENHAS, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificacao dos envolvidos
neste ato:

LUTS CARLOS HONQRIO (CPF 301.263 .559-91)

Dr. MAURTCIO RASSLAN OAB 6.921 OAB/MS

Conconio em receber citacfio, nonficagiio e intimagfio pelos seguintes meios (TCT I09/2021 entre 0
Conselho Nacional de Justica e Policia Federal):

E-mail: ( )Sim ()N5o - informar email
Ligacao Telefonicaz ( )Sim ()N'ao - informar numero
WhatsApp: ()Sim ( )N5.o - informar nfimero
Telegram: ()Sim ( )N5o - informar nfimero

Cientificado que, caso tenha envolvimento com os fatos criminosos investigados, tem 0 direito
de permanecer em siléncio, de 1150 produzir provas contra si mesmo e de ser assistido por um
advogado. Inquirido a respeito dos fatos investigados, RESPONDEU: QUE conhece EDNAILSON
desde que ele trabalhava na empresa OURO VERDE, um pouco antes de montar uma garagem
em IPEZAL; QUE ele sempre teve apenas essa garagem, neste enderego, mmca teve outra
garagem em outro endereco; QUE saiba EDNAILSON nunca teve socio; QUE conhece, acredita
que mais ou menos desde 2020/2021; QUE conheceu MARIA ELIANA, esposa de EDNAILSON
depois, pois vinha na loja de moveis; QUE tem uma loja de moveis em ivinhema e sua filha tem
em Angélica, que diz que nio esté no seu nome esté. loj a; QUE diz que tinha a transportadora
TRANS DINIZ, que esta baixada, é em lvinhema, hoje é transformada no deposito da loj a de
méveis; QUE acredita que baixou a mesma em 2019 ou 2020, mas nao tem certeza de datas;
QUE tinha 3 caminhoes que nao recorda se estavam em nome da TRANS DINIZ ou seu nome de
pessoa fisica; QUE vendeu os caminhoes e nfio detém idéia de valor dos mesmos; QUE com a
venda ingressaram diversos carros na troca; QUE esses carros que foram adquin'dos foram
deixados com EDNAILSON para vender; QUE os veiculos que recebeu na troca e deixou com
EDNAILSON nfio chegaram a ir para 0 nome do declarante; QUE acredita que isso foi em 2021;
QUE ai comecou receber cheques desses veiculos, trocava cheque para EDNAILSON; QUE
esclarece que trocar cheques é como por exemplo o cheque era de R$ 10.000,00 apresentado por
EDNAILSON da venda de algum carro, que tal cheque tinha 30 dias para ser descontado e entio 0
declarante dava 0 valor dc R$ 9.000,00 em dinheiro ou pix para EDNAILSON ou ainda a conta de
MARIA ELIANA; QUE nio sabe se a garagem tinha CNPJ, mas lembra que nunca passou nada
para. eventual CNPJ da garagem; QUE nao se lembra se no ato de "trocar cheques" com
EDNAILSON, alguma vez 0 mesmo fixou que deveria ser pago em outta conta bancaria; QUE diz
que os veiculos nos quais EDNAILSON ficava para vender, 0 mesmo ganhava comissfio entre 3 e
5%; QUE nunca fez servico para EDNAILSON; QUE nunca ganhou comissao de qualquer
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servieo; QUE 0 seu negocio é venda de moveis; QUE também arrendou propriedade de 50
alqueires acredita que a 6 anos, para plantar; QUE também tem renda de alugueis; QUE
EDNAILSON pegou um pulverizador para venda na JACTO em Ponta Pora, tendo o valor de R$
400 mil reais; QUE esse pulverizador era para pagar divida com o depoente; QUE essa conta foi
gerada através de carros que EDNAILSON ficou devendo e tinha ficado para vender; QUE nao
tem idéia de quantos veiculos negociou com EDNAILSON desde mais ou menos 2021 quando
comecou a negociar com EDNAILSON, fruto do primeiro negécio originario dos primeiros
caminhoes da venda da TRANSDINIZ; QUE neste periodo nfio se recorda de nenhum veiculo ter
ido para seu nome nestas alienacoes; QUE diz que 0 pulverizador que recebeu de EDNAILSON,
em valor de R$ 400.000,00 vendeu para uma pessoa de Gloria; QUE o DEFRON, recebeu
denuncia de estelionato de EDNAILSON e veio buscar 0 pulverizador; QUE diz que a pessoa que
comprou o pulverizador nio pagou o depoente, iria pagar 200 mil neste ano e mais 200 mil na
safra de 2025; QUE fez um contrato de gaveta; QUE como 0 DEFRON foi la a 30 ou 60 dias
atras, e para resolver e nao ficar mal com quem fez o negocio realizou a negociacao da divida na
JACTO pagando R$ 93 mil e deve pagar mais 93 mil no més de 09/2024 e o restante em 2025;
QUE n50 faz outras compras de veiculos com EDNAILSON; QUE esse ano nao fez nenhuma
compra e venda de veiculos; QUE nao faz negocio relativo a casa com EDNAILSON; QUE diz
que EDNAILSON deve hoje RS 470.000,00 para 0 depoente resultado desse pulverizador; QUE
nfio sabe quanto tem de renda mensal; QUE n50 recebe dinheiro algum de negocio em
ANGELICA, ou CAMPO GRANDE, ou CANDIDO MOTA-SP, ou diz que de DEODAPOLIS-MS
tem uma casa e recebe R$ 900,00 mensais; QUE reitera que nao detém negocios nestas cidades;
QUE nao se recorda de cheques de valores altos em sua conta nfio compensados; QUE n50 sabe
que veiculo EDNAILSON andava, nunca viu em uma Porsche Cayene; QUE perguntado a
respeito de uma RANGER PRATA que EDNAILSON utilizaria, diz que nfio se lembra de ter
entregue; QUE diz que ele andou com uma F250 do depoente e ficou uma semana na garagem
para vender; QUE diz que comprou a F250 e pegou outro carro e vendeu a F250 nfio se
recordando como recebeu o dinheiro da venda, nao sabendo; QUE acha que nem foi EDNAILSON
que vendeu, que ele n50 ficou muito tempo com ela, mas acredita que foram pouco dias do
combinado inicial que era uma semana; QUE nao tem apelido; QUE tem um funcionario na loja
que 0 apelido é PAVIL; QUE o nome dele é DELMIR; QUE ele é vendedor de moveis; QUE ele
nfio usa a conta bancaria do depoente e 1150 detém acesso a sua conta bancaria; QUE tem conta
bancaria no BRADESCO a particular e na CEF a da empresa e abriu a pouco tempo no SICREDI,
conta particular; QUE na data da deflagraeao tinha mais ou menos 50 mil na conta corrente na da
empresa sempre tem uns 30 mil; QUE nao costuma ter dinheiro aplicado; QUE diz que nao
conhece JUNIOR CARLOS DE OLIVEIRA, que foi preso em flagrante em 08/07/2021; QUE so
conhece de ouvir falar, mas acredita que ele é cliente da loj a, pois ele mora em Ivinhema; QUE
nao sabe se tinha negocio com 0 EDNAILSON; QUE nao sabe se teve negocio com PAVIL, se
teve negocio é com negociaeao de produto da loja; QUE diz que relativo a transferéncia de R$
2.45 0,00 para a sua conta bancaria no Bradesco, diz que pode ser alguma venda da loj a, que pode
levantar isso; QUE nao tem nada contra ou a favor de JUNIOR CARLOS DE OLIVEIRA; QUE
perguntado se teria algum motivo para dizer que o depoente é traficante de drogas, diz que ALI
SAMER ligou do Paraguai e perguntou se EDNAILSON era socio do depoente, pois estava
querendo comprar um carro em Ponta Pora; QUE diz que EDNAILSON estava usando seu nome
para dizer que era sécio para ter crédito, pois tem nome; QUE diz que comprou a SW4 em 2020
adquiriu zero quilometro e é a caminhonete que usa; QUE usa também a STRADA que foi
apreendida e é da empresa; QUE comprou a STRADA a mais ou menos 3 meses na cidade
mesmo, pagando 45 mil, n50 sendo com o EDNAILSON; QUE nao conhece JUNIOR CESAR
COQUI, sendo esclarecido pelo subscritor que foi preso em flagrante em 21/07/2020 com 9
toneladas de maconha; QUE relativo a casa localizada na rua JOAO EUSEBIO SOBRINHO em
Ivinhema, nao se recorda da data de aquisioao ao certo, mas diz que ja estava em inventario
quando adquiriu; QUE nao se recorda como pa ou, se foi em dinheiro ou outra forma, mas pagou
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o valor do inventario acredita que R$ 267.000,00; QUE vendeu mas faz tempo sendo 2, 3 ou 4
anos vendida; QUE pegou uma casa na ma HELENA RONISSE MARCIANO, nfio sabendo quanto
vale, pegando ainda R$ l70.000,00 em cheque a prazo e depois para resgatar o cheque recebeu
carro de uma garagem que tinha; QUE nao se lembra se a casa era de parente de JULIANO
FERRO, mas foi transferida para o nome do depoente; QUE confirma que esta no seu IR
2024/2023 de codigo 13, Lote 45, da quadra 24, area 300 m, rua HELENA RONISSE
MARCIANO n° 623, avaliada no IR em R$ l20.000,00; QUE diz que JULIANO FERRO é prefeito
e mora na casa que o depoente vendeu; QUE diz que fez escritura e foi passado para nome dele
ou quem ele indicar; QUE diz que na época que comprou , 0 sr. JULIANO FERRO era vereador;
QUE nao detém mais negocios com JULIANO FERRO, somente este; QUE perguntado
novamente a respeito da SILVEIRADO SLX3D34, quanto a propriedade da mesma e relativo a
negocio da mesma diz que quanto a esta SILVEIRADO, foi trocado um lote na saida para
IPEZAL que era do depoente; QUE a troca foi em 2024 deste lote pela SILVEIRADO; QUE
entregou o terreno para VALTER PRIORI; QUE a silveirado tinha 1.800 ou 1.900 quilometros;
QUE seu terreno vale por volta de R$ 500.000,00 e a SILVEIRADO é 2024 importada e vale de
fipe 0 valor de R$ 519.000,00; QUE diz que sequer chegou a andar na caminhonete; QUE ja
negociou direto com JULIANO FERRO que viu e ficou empolgado; QUE JULIANO deu um
cheque de 380 mil; QUE nfio sabe onde esta 0 cheque, talvez na loja ou com sua filha; QUE
JULIANO nfio pagou nada ainda; QUE ele disse que tinha um negocio de rifa e se entrar um
dinheiro ja vai pagando; QUE diz que 0 cheque vence em janeiro de 2025 ; QUE nao pode passar
a caminhonete antes, pois é importada; QUE ele anda nessa caminhonete; QUE foi informado
que em menos de 1 ano nao poderia transferir; QUE diz que ficou 2 dias com a caminhonete
SILVEIRADO 2024 e ja entregou para o JULIANO; QUE EDNAILSON nao tem qualquer relacio
na venda ou entrega da caminhonete para JULIANO FERRO; QUE diz que JULIANO FERRO
entregou além, de 380 mil em cheque um veiculo TROLER, e esse veiculo TROLER também
n50 foi para o nome do depoente; QUE se recorda que o TROLER foi trocado, mas nao sabe que
veiculo ou valor; QUE diz no entanto que o TROLER deve ter o valor de por volta de R$
100.000,00; QUE acredita que tenha 0 contato de JULIANO FERRO em seu celular, mas nio tem
muita relacao; QUE nao sabe se EDNAILSON tem alguma relacao com JULIANO FERRO, mas
se tiver nao sabe; QUE diz que quase todo o dia tinha contanto com EDNAILSON no celular,
quase todo dia ligava ou mandava mensagem oferecendo carros; QUE dada a palavra ao
procurador e perguntado se EDNAILSON frequentava a casa do depoente ou vice e versa diz que
n50 tinha essa intimidade; QUE relativo ao contato com MARIA ELIANA que esta detida, nao
tem nenhum contato; QUE diz que EDNAILSON também era chamado Piramboia; QUE a
respeito do funcionario de nome PAVIL, quanto ele ganhava na loja e se esta afastado, so
comissionado ou tinha salario ou comissao diz que era so comissionado e acredita que esta
afastado ha mais ou menos uns 15 meses afastado por tratamento de cancer; QUE ele tem CTPS
assinada; QUE 0 PAVIL esta em seu contato de celular; QUE perguntado se tem contato em
alguma outra garagem de carros, dizendo que nao tém; QUE diz que sua esposa nfio tem renda;
QUE consigna por fim que o declarante fixa de forma expressa que apenas 0 Dr. Mauricio
Rasslan realiza sua representacfio na Delegacia de Policia Federal ou no Processo na Justica
Federal; QUE assinou um documento para o advogado ALFREDO que representa MARIA
ELIANE EDNAILSON, acreditando tratar-se de uma procuracao, mas nao tem interesse na
represe can, revogando a mesma neste ato caso seja apresentada na DPF ou em Juizo.

Nada ma avendo, este Termo de Declaracoes foi lido e, achado conforme, assinado pelos
presentes \

Declarante
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m

Adv0gado(a) _/

Docimiento eletronico assinado em13/08/2024, as l7hl 8, porMARCELO GUIMARAES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na fomn do artigo 1°, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembno de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site httpsd/servicos.dp£gov.br/assinatum, informando o seguinte codigo
verificado1".09f42956459d4789babcb8a0479d1 6fl 2429d1 c5
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NUP:    31.217.994-2024 Autuado em: 28/08/2024 10:08

Unidade Protocoladora: DIRVE - Diretoria de Registro e Controle 
de Veículos

Registro de Priorização: 3 - Não se aplica

Grau de Restrição: Público

Tipo Processo: 1.1.4.2 - Processo de atendimento de requisições, 
ordens judiciais ou administrativas

Interessados: Delegacia de Policia Federal de Dourados

Informações Complementares: DELEGACIA DE POLÍCIA 
FEDERAL EM DOURADOS solicita informações - SLX3D34 e 
BEB2I38

Fl. 18
2024.0082473
DPF/DRS/MS



POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS 

Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular - CEP: 79822-059  - Dourados/MS
 

Ofício nº 3522488/2024 - DPF/DRS/MS
Dourados/MS, 27 de agosto de 2024.

 
Ao(À) Senhor(a)
Diretor Presidente do DETRAN/MS  
DETRAN - MATO GROSSO DO SUL 
Rodovia MS-080, km 10
Conjunto José Abrão - Campo Grande 
CEP: 79114901 
E-mail: presidencia@detran.ms.gov.br
 
Assunto: Informações (solicita)
Referência: 2024.0082473-DPF/DRS/MS (favor mencionar na resposta)
 
   Senhor(a),
 
      Em cumprimento à determinação de MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS,
Delegado(a) de Polícia Federal, e visando instruir os autos do caso IPL 2024.0082473-
DPF/DRS/MS, solicito a Vossa Senhoria informações quanto eventuais anotações de infrações,
bem como sua autoria/indicação de infrator, e a cadeia dominial dos anos de 2023/2024 dos
veículos SILVEIRADO placas SLX3D34, bem como DODGE RAM placas BEB2I38, prazo 10
dias para resposta.
 
      Por oportuno informamos o e-mail nucart.drs.ms@pf.gov.br para contato/envio da
resposta.
 
   Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado em 27/08/2024, às 16h09, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:04dc5cef98a3bbf13097e0072556f99ecbfd0a8c

Folha: 1
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31682369
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Estado de Mato Grosso do Sul
Departamento Estadual de Trânsito 

Diretoria de Registro e Controle de Veículos

Rodovia MS-80, Km 10, s/n - Conjunto José Abrão - 79114-901

Ofício Nº 8732/2024/DIRVE

À DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS - DPF/DRS/MS

 

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção ao ofício 3522488/2024 - DPF/DRS/MS, temos a informar o que segue abaixo:

 Referente ao veículo de placa SLX3D34, o primeiro emplacamento fora realizado em 
22/12/2023, em nome de VALTER DOS SANTOS PRIOR (único proprietário até a 
presente data), na cidade de Deodápolis-MS. Anexos seguem os extratos de débitos do 
veículo. 

 Referente ao veículo de placa BEB2I38, informamos que, atualmente, encontra-se 
registrado no estado do Paraná, não possuindo nenhum histórico de registro em MS e por 
este motivo, não possuímos demais detalhes sobre o mesmo. Sugerimos, assim, que tais 
questionamentos referentes a esta placa sejam direcionadas ao DETRAN-PR, para 
prestação de informações mais detalhadas de sua base. Ainda, assim, encaminhamos 
informações gerias, de consulta à Base Nacional.

 

Atenciosamente,

 

Folha: 2
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31683146
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024

Esse documento foi assinado por GISELLE DE PAULA BRAGA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://sign.e-

ms.ms.gov.br/validate/AFTKU-KLABG-QR4JQ-XS3Y5

Assinado eletronicamente por:
GISELLE DE PAULA BRAGA
CPF: ***.193.431-**
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: AFTKU-KLABG-QR4JQ-XS3Y5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GISELLE DE PAULA BRAGA (CPF ***.193.431-**) em 28/08/2024 10:30 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.183.148.194 Não disponível

Autenticação ECM-PROC-ADM

Aplicação externa

iseV0uDbjg+Olp1cwhmQdvTkCJu8mpmfpisg95yMwlI=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate/AFTKU-KLABG-QR4JQ-XS3Y5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate

.
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Estado de Mato Grosso do Sul
Departamento Estadual de Trânsito 

Diretoria de Registro e Controle de Veículos

Rodovia MS-80, Km 10, s/n - Conjunto José Abrão - 79114-901

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

 

Em 28/08/2024 10:32, atendendo ao documento constante à(s) folha(as) n° 3, faço o 
desentranhamento do documento Anexo de n° 31696192, do processo n° 31.217.994-2024, 
referente ao número de folhas 3 a 9 do processo.

 

Assinatura do servidor: …………………………………………...

Folha: 10
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31696815
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024

Esse documento foi assinado por GISELLE DE PAULA BRAGA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://sign.e-

ms.ms.gov.br/validate/C54PF-MJUBG-HRY55-CREBN

Assinado eletronicamente por:
GISELLE DE PAULA BRAGA
CPF: ***.193.431-**
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: C54PF-MJUBG-HRY55-CREBN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GISELLE DE PAULA BRAGA (CPF ***.193.431-**) em 28/08/2024 10:33 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.183.148.194 Não disponível

Autenticação ECM-PROC-ADM

Aplicação externa

3RnUY1utW7Yo7gpbaqCymu4HmFjYikS/xxxoohKnA6M=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate/C54PF-MJUBG-HRY55-CREBN

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate

.
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Folha: 4
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699240
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 5
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699240
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 6
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699240
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 7
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699240
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 8
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699753
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 9
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699753
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 10
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699753
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 11
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699753
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Folha: 12
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31699753
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024
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Estado de Mato Grosso do Sul
Departamento Estadual de Trânsito 

Diretoria de Registro e Controle de Veículos

Rodovia MS-80, Km 10, s/n - Conjunto José Abrão - 79114-901

Comunicação Interna Nº 8741/2024/DETRAN/DIRVE

À Gerência RENAINF

 

Prezada Gerente,

A fim de prestarmos informações à Delegacia de Polícia Federal em Dourados, solicitamos que 
anexem a este NUP demais informações referentes às infrações dos veículos de placas SLX3D34 
e BEB2I38.

Ressaltamos o prazo de 10 dias estipulado para resposta.

 

Atenciosamente,

Folha: 13
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31700011
Nome: GISELLE DE PAULA BRAGA
Data: 28/08/2024

Esse documento foi assinado por GISELLE DE PAULA BRAGA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://sign.e-

ms.ms.gov.br/validate/WBZQN-H9P4M-EDWRL-4AKVH

Assinado eletronicamente por:
GISELLE DE PAULA BRAGA
CPF: ***.193.431-**
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: WBZQN-H9P4M-EDWRL-4AKVH

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GISELLE DE PAULA BRAGA (CPF ***.193.431-**) em 28/08/2024 10:39 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.183.148.194 Não disponível

Autenticação ECM-PROC-ADM

Aplicação externa

KO2k/HBiNa4x1ZYYG+CpQw9rnSnWyaZ5LgUQaGJanKI=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate/WBZQN-H9P4M-EDWRL-4AKVH

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate

.
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 DETRAN/MS                                                     PAG.:     1      
 RELATORIO DE INFRACOES AUTUADAS                               DATA: 28/08/24   
 VEICULO: SLX3D34 - MS                                         PROG: AECPCAI1   
 -------------------------------------------------------------------------------
 MV00329511 74630 Transitar em velocidade superio DATA: 20 / 08 / 2024 01 : 05  
 AV.AFONSO PENA X AV.ARQ.RUBENS CAMPO GRANDE              EQUIPAMENTO MISTO     
 DATA LIMITE DEFESA: 02 / 10 / 2024 3-NOTIFICACAO EMITIDA          PREF9051     
 -------------------------------------------------------------------------------
 1RE0536741 74550 Transitar em velocidade superio DATA: 14 / 07 / 2024 16 : 06  
 AV BRASIL   EF N  465          IVINHEMA                  RADAR                 
 DATA LIMITE DEFESA: 03 / 09 / 2024 3-NOTIFICACAO EMITIDA          PREF9093     
 -------------------------------------------------------------------------------
 REN0627399 74550 Transitar em velocidade superio DATA: 28 / 05 / 2024 13 : 08  
 AV DES JOSE N DA CUNHA PROXIMO CAMPO GRANDE              RADAR                 
 DATA LIMITE DEFESA: 20 / 07 / 2024 6-INCLUIDA PENALIDADE          PREF9051     
 -------------------------------------------------------------------------------
 NH00010987 73662 Dirigir veiculo utilizando-se d DATA: 08 / 02 / 2024 10 : 22  
 BRASIL COM REYNALDO MASSI      IVINHEMA                  URBANA                
 DATA LIMITE DEFESA: 19 / 03 / 2024 6-INCLUIDA PENALIDADE          PREF9093     
 -------------------------------------------------------------------------------
                                                                                
  PRO : CON-CAV                                                              AEC
  Paloma Pinheiro Bueno             <PF1> AJUDA    <PF3> MENU   <PF12> FINALIZAR

Folha: 14
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31766910
Nome: PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER
Data: 28/08/2024
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 DETRAN/MS                                                     PAG.:     2      
 RELATORIO DE INFRACOES AUTUADAS                               DATA: 28/08/24   
 VEICULO: SLX3D34 - MS                                         PROG: AECPCAI1   
 -------------------------------------------------------------------------------
 R775597686 7455 TRANS VELOCIDADE SUPERIOR A MAX DATA: 18 / 06 / 2024 00 : 15   
 BR-290 KM-31 UF-RS             SANTO ANTONIO DA PATRULHA RENAINF UF: RD        
 DATA LIMITE DEFESA: 30 / 08 / 2024 NOTIFICACAO AUTUACAO EMITIDA   100 0        
 -------------------------------------------------------------------------------
 L433686034 7455 TRANS VELOCIDADE SUPERIOR A MAX DATA: 27 / 03 / 2024 00 : 07   
 ROD.010 - HELDER CANDIA, 1287  CUIABA                    RENAINF UF: MT        
 DATA LIMITE DEFESA: 05 / 06 / 2024 PENALIDADE EMITIDA             290670 0     
 -------------------------------------------------------------------------------
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PRO : CON-CAV                                                              AEC
  Paloma Pinheiro Bueno             <PF1> AJUDA    <PF3> MENU   <PF12> FINALIZAR

Folha: 15
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31766910
Nome: PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER
Data: 28/08/2024
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 DETRAN        Consulta Autuacao Cadastrada no RENAINF       28/08/2024 11:19:29
 PLACA ..: SLX3D34         * - EXIGIVEL       QTD.: 6        AECP402E   AECM402B
 -------------------------------------------------------------------------------
 OPCAO     ORGAO AUTUADOR  N. AUTO INFRACAO    COD.     DATA DA INFRACAO        
   _            290510        MV00329511       7463         20/08/24            
   _            290930        1RE0536741       7455         14/07/24            
   _               100        R775597686       7455         18/06/24            
   _            290510        REN0627399       7455         28/05/24            
   _            290670     *  L433686034       7455         27/03/24            
   _            290930     *  NH00010987       7366         08/02/24            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
   _                                                                            
  PRO : CON-402________ __________________________________________________   AEC
  Paloma Pinheiro Bueno             <PF3> RETORNO                      DETRAN/MS

Folha: 16
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31766910
Nome: PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER
Data: 28/08/2024
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Estado de Mato Grosso do Sul
Departamento Estadual de Trânsito 

Gerência Especial de Penalidades e Coordenação do RENAINF

Rodovia MS-80, Km 10, s/n - Conjunto José Abrão - 79114-901

Comunicação Interna Nº 29477/2024/DETRAN/RENAINF

 

Prezada,

 

Informo que as folhas 14 a 16 referem-se às infrações cadastradas no veículo placa SLX3D34. 
Esclareço que os códigos 290510, 290930, 100 e 290670 são os códigos dos órgãos autuadores 
Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS, Prefeitura Municipal de Ivinhema - MS, Polícia 
Rodoviária Federal e Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT, respectivamente. Sendo assim, 
quaisquer informações sobre os autos de infração deverão ser dirigidas aos órgãos autuadores 
competentes.

Por fim, com relação ao veículo placa BEB2I38 - PR, as informações sobre as infrações deverão 
ser solicitadas ao órgão de registro do veículo, qual seja, o Estado do Paraná.

 

Atenciosamente, 

 

Paloma Pinheiro Bueno Trauer

Gerência Especial de Penalidades e Coordenação do Renainf

Detran - MS

 

Folha: 17
NUP: 31.217.994-2024
Documento: 31770610
Nome: PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER
Data: 28/08/2024

Esse documento foi assinado por PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate/L8JCN-WC837-33DV9-3VZAN

Assinado eletronicamente por:
PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER
CPF: ***.657.301-**
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: L8JCN-WC837-33DV9-3VZAN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

PALOMA PINHEIRO BUENO TRAUER (CPF ***.657.301-**) em 28/08/2024

12:46 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

170.80.35.98
Lat: -20,389857 Long: -54,568380

Precisão: 227024 (metros)

Autenticação ECM-PROC-ADM

Aplicação externa

SX9JjPR/9IEmrX7PDLuijnGvUkxPtdJR5v6ENqgcm6I=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate/L8JCN-WC837-33DV9-3VZAN

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://sign.e-ms.ms.gov.br/validate

.
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS

 
DESPACHO N° 3566111/2024

2024.0082473-DPF/DRS/MS
 

Vistos etc...

1. Ante a resposta do ofício retro (Detran/MS), oficie-se ao Detran/PR para apresentação de
eventuais anotações de infrações, bem como sua autoria/indicação de infrator, e a cadeia
dominial dos anos de 2023/2024 do veículo DODGE RAM placas BEB2I38, prazo 10 dias
para resposta.

 
Dourados/MS, 29 de agosto de 2024.

Documento eletrônico assinado em 29/08/2024, às 15h05, por MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:9eaaf63ceaaa97ee930e5b8859fa5d91c89a8630
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS 

Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular - CEP: 79822-059  - Dourados/MS
 

CERTIDÃO N° 3632321/2024
2024.0082473-DPF/DRS/MS

 
 

Despacho nº 3516691/2024 - Item 2:

Oficie-se ao Detran/MS para apresentação de eventuais anotações de infrações, bem como sua
autoria/indicação de infrator, e a cadeia dominial dos anos de 2023/2024 dos
veículos SILVEIRADO placas SLX3D34, bem como DODGE RAM placas BEB2I38, prazo 10
dias para resposta;.

CERTIFICO que encaminhei o oficio ao email presidencia@detran.ms.gov.br em 27/08/2024.

 

Despacho nº 3516691/2024 - Item 5:

Determino a oitiva do nacional JULIANO FERRO BARROS NONATO (CPF 000.053.911-21), por
termo de declarações de forma presencial para data próxima;.

CERTIFICO que expedi o mandado de intimação e comuniquei o Sr Juliano pelo whatsapp
6799636-3689.

 

Despacho nº 3516691/2024 - Item 6:

Desde já autorizo eventual vista do procedimento a procurador/advogado pelo mesmo
constituído, mediante anterior ou concomitante juntada de instrumento de procuração.

CERTIFICO que foi encaminhada copia do procedimento ao advogado constituído Gustavo
Roberto Ferreira do Couto através do email coutoadvocaciacorp@gmail.com em 28/08 às 9h.

 
Dourados/MS, 3 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 03/09/2024, às 12h29, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:de7b42fd444f44c12e36803cc2b8f4bfd4c048ea
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS - DPF/DRS/MS
Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular-CEP: 79822-059 -Dourados/MS

TERMO DE DECLARAÇÕES 3629091/2024
2024.0082473-DPF/DRS/MS

No dia 03/09/2024, nesta DPF/DRS/MS, presença de MARCELO GUIMARÃES
MASCARENHAS, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos
neste ato:

Testemunha: JULIANO FERRO BARROS DONATO, identidade de gênero não informado(a),
orientação sexual não infonnado(a), nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de Ademilso
Costa Donato e ANGELA MARIA BARROS DOS ANJOS, nascido(a) era 09/01/1983, natural de
Ivinhema/MS, grau de escolaridade fundamental incompleto, profissão não informado(a), CPF n®
000.053.911-21/documento de identidade não mfonnado(a), residente na(o) JOÃO EUZEBIO
SOBRINHO, n° 05, bairro CENTRO, CEP 79740-000, Ivinhema/MS, BRASIL, e-mail(s)
prefeitojulianoferro@garail.com, fone(s) (67) 99636-3689.

Presente o(a) advogado(a) GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO COUTO, inscrito na OAB MS
sob o número 9204.

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o
Conselho Nacional de Justiça e Policia Federal):

E-raail: ()Sim ()Nào - informar email
ligação Telefônica: ()Sim ( )Nào - informar número
WhatsApp: ()Sim ()Não - informar número
Telegram: ( )Sim ()Não - informar número

Cientificado que, caso tenha envolvimento com os fatos criminosos investigados, tem o direito
de permanecer em silêncio, de não produzir provas contra si mesmo e de ser assistido por um
advogado. Inquirido a respeito dos fatos investigados, RESPONDEU: QUE relativo a
silveirado SLX3D34 diz que comprou ela de LUIS CARLOS HONÓRIO; QUE entregou um
veículo TROLER branco acredita que seja 2014, e não estava no nome do depoente; QUE estava
no nome do cliente de uma garagem que pegou em Dourados; QUE a silveirado tem uma
alienação e LUIS CARLOS HONÓRIO ficou de liberar em dezembro de 2024 e ia pagar R$
380.000,00 em janeiro; QUE deixou um cheque em seu nome em favor de LUIS CARLOS
HONÓRIO, no valor de R$ 380.000,00, não se lembra se o cheque era nominal ou não; QUE diz
que LUIS CARLOS HONÓRIO tinha acordado com o proprietário do veículo por liberar o veiculo
do financiamento em 12/2024; QUE o cheque era caução, iria financiar ou pagar; QUE comprou
esse veículo, acredita em janeiro de 2024; QUE o veículo estava com R$ 5.000,00; QUE
pergimtado se conhece o proprietário registrai do veículo, diz que não, apenas conversou uma
vez por telefone; QUE não sabe o nome do proprietário registrai; QUE diz que comprou direto de
LUIS CARLOS HONÓRIO essa silveirado; QUE não teve intermediário nenhum ao que se
recorda; QUE entregou a Troler por R$ 140.000,00; QUE retoma para dizer que quem ofereceu a
silveirado foi o menino de IPEZAL; QUE diz que foi Piramboia, investigado em operação da
Policia Federal; QUE não tem contato ôequente com Piramboia; QUE então retoma para dizer que
pagou R$ 2.000,00 de comissão; QUE quem entregou a caminhonete foi LUIS CARLO
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HONÓRIO; QUE não se lembra se foi em dinheiro ou pix; QUE diz que não declarou a
caminhonete porque não está no seu nome e não paguei; QUE diz que também compra e vende
carro; QUE declara todos os bens na declaração de IR; QUE relativo ao veículo DODGE RAM
placas BEB2I38 diz que comprou em 2023; QUE não declarou ela na Justiça Eleitoral pois já
tinha vendido; QUE não passou para seu nome ela também; QUE comprou pelo valor de +- R$
300.000,00 e ainda está pagando ela; QUE diz que compra fiado e vende fiado e por isso ainda
segue pagando ela; QUE comprou em 10 parcelas de +- R$ 30.000,00, que acha que falta umas 3
parcelas; QUE está pagando para BARRETO sendo cantor da dupla BRUNO e BARRETO; QUE
perguntado se faz transferência dos valores de sua conta, diz que algumas faz transferências e
outras depósito; QUE vendeu ela por RS 300 ou R$ 380 mil, não se recordando o nome; QUE
vendeu a 4 ou 5 meses; QUE pergxmtado, diz que não recebeu dinheiro, fez uma troca em um
caminhão (cavalo + bicaçamba) volvo, não sabendo a placa, que já vendeu também; QUE pagou
na média de R$ 600.000,00 neste cavalo + bicaçamba; QUE vendeu o cavalo pelo valor de RS
230.000,00 e uma SW4 que vale R$ 150.000,00; QUE está com a bicaçamba está pedindo RS
200.000,00 nela; QUE não declarou essa bicaçamba na Justiça Eleitoral; QUE diz que compra e
vende e não está no seu nome, e ainda está devendo ela no valor de RS 200.000,00; QUE diz que
foi com a DODGE para o Rio Grande do Sul; QUE perguntado, diz que a casa que reside é
localizada em IVINHEMA, na av. João Eusébio Sobrinho, n° 05, e é esta que está declarada na
sua declaração eleitoral; QUE adquiriu a mesma de LUIS CARLOS HONÓRIO em janeiro de
2021; QUE diz que a casa que está na JE foi avaliada pelo próprio em R$ 750.000,00; QUE este é
o valor que pagou; QUE diz que deu uma casa sua e uns carros; QUE a casa que entregou é na rua
Helena Ronicci Marciano, não se lembra do número; QUE a casa não estava no seu nome,
estando no nome de GIL, que vendeu uma Chácara que estava no seu nome; QUE entregou mais
carros que não estavam no seu nome, tinha loja de veículos; QUE não sabe por quanto entregou a
casa, mas foi por R$ 400 ou 500 mil; QUE tem o contrato que cita veículos e casa trocadas em
favor da aquisição de sua casa em IVINHEMA; QUE diz que tem interesse em apresentar o
contrato, após ser perguntado; QUE questionado a respeito de video que está nos autos, diz que
foi final do ano e ofereceu para alguém; QUE faz correção para dizer que mandou para um grupo
de amigos brincando; QUE perguntado se declarou a compra do imóvel no IR, diz que com
certeza declarou; QUE declarou o valor que ela está no dociimento; QUE perguntado quanto
pagou, diz que vale o valor da escritura, que está em R$ 750.000,00; QUE relativo a eventual
declaração inferior de LUIS CARLOS HONORIO, diz que é com ele; QUE não tem contato algum
com LUIS CARLOS HONÓRIO, a não ser a compra de sua casa e a compra da silveirado; QUE
ainda deve para LUIS CARLOS HONÓRIO a Silveirado; QUE diz que as vezes compra veículos e
passa cheques de terceiros nessa situação; QUE ficou sabendo da deflagração da operação da
policia federal que prendeu LUÍS CARLOS HONÓRIO, que ouviu falar que PIRAMBOIA está
foragido; QUE perguntado se no dia posterior a deflagração, foi registrar a casa comprada de
LUIS CARLOS HONÓRIO no registro de imóveis, disse que sua esposa foi perguntar; QUE não
tentou registrar no RI; QUE achou que seria estranho registrar logo após a deflagração da
operação; QUE diz que está em período eleitoral e prefere evitar polêmica; QUE diz que vendeu
os veículos declarados na Justiça Eleitoral; QUE diz que foi Piramboia que ligou oferecendo a
caminhonete silveirado; QUE diz que recentemente não sofreu ameaça nesta Justiça Eleitoral;
QUE não detém segurança armada; QUE houve a cessão de um PM para segurança, há uns dois
anos atrás, tendo sua esposa sido perseguida; QUE diz que não teve nada suspeito na sua ^
campanha eleitoral como suspeito; QUE diz que ficou meio assim, por causa dos senhores da PF ̂
que estava com viatura descaracterizada; QUE tinha pessoas disfarçadas perante a testemunha; /
QUE perguntado se tem pessoas de correio ou de outra empresa tirando foto da prefeitura; QUE ( /
diz que saiu de carro e o veículo estava parado na rotatória e perguntou para eles porque estava
tirando foto da frente da prefeitura; QUE o veículo estava com placa não identificada; QUE diz
que mexe com veículo e usa aplicativo que é consulta FIPE e lá aparece se o veículo e não
aparecia a placa; QUE não tem como saber pois não aparecia no veículo; QUE acha que deve ter
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pedido para fazer o levantamento da placa; QUE não se recorda; QUE isso foi uma semana antes
da operação da federal; QUE perguntado se ficou ameaçado, diz que não; QUE comentou em um
vídeo de sua rede social; QUE diz que quando foi perguntar com o veiculo, diz que estava com
mais duas pessoas; QUE perguntou porque estava em período eleitoral e se era reportagem que
poderia trazer risco; QUE esse levantamento que fez deu código inválido; QUE perguntado que
veículo era, diz que era um JEPP compass; QUE não sabe se a casa está bloqueada.

Nada mais havendo, este Termo de Declarações foi lido e, achado conforme, assinado pelos
presm

)gado(a)

Documento eletrônico assinado em 03/09/2024, às 12hl 5, por MARCELO GUIMARÃES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na foma do artigo T, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautcnticidade deste

documeitío pode ser conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura, informando o seguinte código
Verifícadora37d3ac485055e420bdac0fe53020334cd5cl3d
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS 

Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular - CEP: 79822-059  - Dourados/MS
 

Dourados/MS, 3 de setembro de 2024.
 
Testemunha: JULIANO FERRO BARROS DONATO , identidade de gênero não informado(a),
orientação sexual não informado(a), nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de Ademilso
Costa Donato e ANGELA MARIA BARROS DOS ANJOS, nascido(a) em 09/01/1983, natural de
Ivinhema/MS, grau de escolaridade fundamental incompleto, profissão não informado(a), CPF nº
000.053.911-21/documento de identidade não informado(a), residente na(o) JOAO EUZEBIO
SOBRINHo, nº 05, bairro CENTRO, CEP 79740-000, Ivinhema/MS, BRASIL, e-mail(s)
prefeitojulianoferro@gamil.com, fone(s) (67) 99636-3689.

 

FRENTE DO DOCUMENTO
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Documento eletrônico assinado em 03/09/2024, às 11h05, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:3b8dc6e0585807a1d327b5b737a3909e42ec142c

Fl. 46
2024.0082473
DPF/DRS/MS



POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS

 
DESPACHO N° 3676751/2024

2024.0082473-DPF/DRS/MS
 

Vistos etc...

Ao que se tem, em depoimento de fl. 42/44, o nacional JULIANO FERRO BARROS DONATO
fixou:

(...); QUE diz que não teve nada suspeito na sua campanha eleitoral como suspeito; QUE diz que ficou
meio assim, por causa dos senhores da PF que estava com viatura descaracterizada; QUE tinha
pessoas disfarçadas perante a testemunha; QUE perguntado se tem pessoas de correio ou de outra
empresa tirando foto da prefeitura; QUE diz que saiu de carro e o veículo estava parado na
rotatória e perguntou para eles porque estava tirando foto da frente da prefeitura; QUE o veículo
estava com placa não identificada; QUE diz que mexe com veículo e usa aplicativo que é consulta
FIPE e lá aparece se o veículo e não aparecia a placa; QUE não tem como saber pois não aparecia no
veículo; QUE acha qeu deve ter pedido para fazer o levantamento da placa; QUE não se recorda; QUE
isso fou uma semana antes da operação da Federal; QUE perguntado se ficou ameaçado, diz que não;
QUE comentou em um vídeo de sua rede social; QUE diz que quando foi perguntar com o veiculo, diz
que estava com mais duas pessoas; QUE perguntou porque estava em período eleitoral e se era
reportagem que poderia trazer risco; QUE esse levantamento que fez deu código inválido; QUE
perguntado que veículo era, diz que era um JEPP compass; (...) (grifei)

É o relato do imprescindível.

1. REQUISITE-SE no prazo de 5 (cinco) dias, por ofício, nos termos do §2º do art. 1º da lei
12.830/13, e com pedido de informação protegida por sigilo, que os órgão pertinentes,
apresentem informações relativos aos sistemas INFOSEG, SIGO e DETRAN/MS, no sentido
de se houve consulta a contar da 00:00hs dia 01/08/2024 a hs24:00 do dia 02/08/2024, ao
veículo de placas SLZ6C85, JEEP COMPASS, com indicação de data e horário preciso da
consulta, devendo identificar ainda quais foram os servidores e matrículas destes que
realizaram consultas, com informações registrais pertinentes quanto a lotação, e
informações de sistema.

 
Dourados/MS, 6 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 06/09/2024, às 12h25, por MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:ed4017442d7be5682ba0e5c7f107daa6785e7b84
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS 

Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular - CEP: 79822-059  - Dourados/MS
 

CERTIDÃO N° 3779133/2024
2024.0082473-DPF/DRS/MS

 

Despacho nº 3566111/2024 - Item 1:

Ante a resposta do ofício retro (Detran/MS), oficie-se ao Detran/PR para apresentação de
eventuais anotações de infrações, bem como sua autoria/indicação de infrator, e a cadeia
dominial dos anos de 2023/2024 do veículo DODGE RAM placas BEB2I38, prazo 10 dias para
resposta.

CERTIFICO carrego a resposta do detran nesta data.

 
Dourados/MS, 12 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 12/09/2024, às 11h25, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:58bd3d05ecf49e43e72fc334993908c156b1910e
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS

 
DESPACHO N° 3843663/2024

2024.0082473-DPF/DRS/MS
 

Vistos etc...

1. Reitere-se ofícios não respondidos até o momento, com prazo máximo de 3 (três) dias para
resposta.

 
Dourados/MS, 17 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 17/09/2024, às 14h14, por MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:fc6b1d7a04b5139f70c865fb9ff64f2c2d7ad333
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DOURADOS  - DPF/DRS/MS 

Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular - CEP: 79822-059  - Dourados/MS
 

CERTIDÃO N° 3859560/2024
2024.0082473-DPF/DRS/MS

 

Despacho nº 3676751/2024 - Item 1:

REQUISITE-SE no prazo de 5 (cinco) dias, por ofício, nos termos do §2º do art. 1º da lei
12.830/13, e com pedido de informação protegida por sigilo, que os órgão pertinentes,
apresentem informações relativos aos sistemas INFOSEG, SIGO e DETRAN/MS, no sentido de
se houve consulta a contar da 00:00hs dia 01/08/2024 a hs24:00 do dia 02/08/2024, ao veículo de
placas SLZ6C85, JEEP COMPASS, com indicação de data e horário preciso da consulta, devendo
identificar ainda quais foram os servidores e matrículas destes que realizaram consultas, com
informações registrais pertinentes quanto a lotação, e informações de sistema.

CERTIFICO que foram encaminhados os ofícios para os emails css.serpro@serpro.gov.br,
drf.senatran@transportes.gov.br e sejuspms@sejusp.ms.gov.br .

CERTIFICO que recebi resposta automática da SERPRO (INFOSEG) me redirecionando a
encaminhar o ofício por um link, porém, não consegui por problemas relacionados ao sistema.

Que por este motivo tentei resolver pelo numero 0800 646 8600 em 16/09, tendo falado com o Sr
Dionatan, quem me forneceu o protocolo 202455/5505132528X e falou que estaria recebendo
um email com as orientações de como prosseguir. Que entretanto, não recebi até a presente data,
nenhum retorno. Que o EPF Shodi conseguiu encaminhar a demanda pelo site obtendo o
protocolo 202455/5505143727X, mas até o momento também não foi respondido.

CERTIFICO que em relação ao ofício direcionado à SENATRAN, responderam em 13/09 que
estariam redirecionando a demanda ao email senatran@transportes.gov.br ;

CERTIFICO que em relação ao email encaminhado ao SEJUSP (SIGO), foi acusado o
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recebimento em 12/09/2024.

 

 

 
Dourados/MS, 18 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 18/09/2024, às 15h23, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:80ecd252daaf194dc75691607be1533b639ca52f
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CERTIDÃO N° 3976519/2024
2024.0082473-DPF/DRS/MS

 

Despacho nº 3843663/2024 - Item 1:

Reitere-se ofícios não respondidos até o momento, com prazo máximo de 3 (três) dias para
resposta.

CERTIFICO que reiterei por email o ofício solicitando os dados da SIGO
(sejuspms@sejusp.ms.gov.br) em 20/09/2024; Em relação ao ofício dos dados do INFOSEG,
considerando que ainda não obtive respostas nos emails encaminhados, faço nova tentativa de
envio ao email protocolo@mj.gov.br em 20/09/204.

CERTIFICO que na data de ontem, o servidor João do SENATRAN entrou em contato telefônico
(61974035710) com esta escrivã e disseram que estariam providenciando a resposta.

CERTIFICO que recebi email de sinesp.auditoria@mj.gov.br confirmando recebimento (Ofício
INFOSEG) em 23/09/2024.

 
Dourados/MS, 26 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 26/09/2024, às 10h22, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:5cb5ebc170d4e4961fb82188e4d105022aa6aed3
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DESPACHO N° 4000778/2024

2024.0082473-DPF/DRS/MS
 

Vistos etc...

1. Remeta-se a Eminente Promotoria Eleitoral, postulando deferimento de prazo para a
conclusão da investigação.

 
Dourados/MS, 27 de setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 27/09/2024, às 13h52, por MARCELO GUIMARAES MASCARENHAS, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:05430358a78d01b1e0caf404dde50ebc1c54a7a6
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CERTIDÃO DE ATUALIZAÇÃO PARA FINS DE CONTROLE EXTERNO
 

2024.0082473-DPF/DRS/MS
Dourados/MS, 30 de setembro de 2024.

 
CERTIFICO que em razão da entrada em vigor da Instrução Normativa 255/23 - DG/PF, na
forma do art. 37 da mencionada norma, atualizo o expediente no sistema eletrônico do Poder
Judiciário com as peças produzidas até o momento e realizo a movimentação de entrada na
Polícia Federal, com o prazo de 90 dias para a próxima atualização.

Art. 37. Não encerrada a investigação no prazo legal, o escrivão de polícia federal deverá:
I - carregar, no sistema informatizado do órgão judiciário, as peças disponibilizadas;
II - certificar as diligências pendentes de cumprimento; e
III - notificar o Ministério Público para fins de controle externo.
§ 1º O novo prazo para prosseguimento das investigações será de noventa dias, que será
imediatamente cadastrado no sistema oficial de polícia judiciária.
§ 2º Expirado o prazo referido no parágrafo anterior e não encerrada a investigação, o
escrivão de polícia federal procederá na forma do caput, com atualização do vencimento,
por igual período, no sistema oficial de polícia judiciária.
§ 3º Quando houver investigado preso, não encerrada a investigação no prazo legal, será
solicitada a dilação do prazo ao juízo com indicação das diligências pendentes, cabendo
ao escrivão de polícia federal acompanhar o andamento do pedido.

 
Também registro que constam em sistema as seguintes diligências pendentes:

Despacho (Comando) Estado do comando Data de Criação Prazo Comando
 

6(1) Pendente 27/09/2024 13:52:24 04/10/2024 Remeta-se a Eminente
Promotoria Eleitoral,
postulando deferimento de
prazo para a conclusão da
investigação.

 
Registra-se que caso haja manifestação do Ministério Público com prazo inferior a 90 dias ou
diligência, o inquérito policial será devidamente atualizado no sistema de polícia judiciária da
Polícia Federal.

Documento eletrônico assinado em 30/09/2024, às 11h18, por CARLA YUMI SHIMONISHI, Escrivã de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:2eda978a5c787e61657acf6730877da98dc6fe49


